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DECRETO Nº 044/08, do dia 01 de setembro de 2008.  
  
 
                                                  DISPÕE SOBRE: “A nomeação dos membros do Conselho 
de Alimentação Escolar – CAE”. 
 

  
                                                  HUMBERTO MERLIN ZAGO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito do Município de Iepê, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições 
que por Lei lhe são conferidas, etc... 
 
 
                                                  “D E C R E T A” 
 
 

      Art. 1º- Nos termos da Lei Municipal nº 098/2000, de 17/08/2000, retificada pela Lei 
Municipal nº 107/2000, de 22/12/2000, fica nomeado o Conselho de Alimentação Escolar – 
CAE, vinculado ao Departamento Municipal de Educação, que terá a seguinte composição:  
  

Representantes da Administração Pública Municipal: 
 
Titular: Marta Atência Monteiro de Castro 
Suplente: Maria de Paula Arruda 
 
Representantes do Poder Legislativo Municipal: 
 
Titular:   Wanderley José de Souza  
Suplente: Manoel Batista de Pádua  
 
Representantes de Professores da Rede Municipal de Ensino: 
 
Titular   :   Sônia Aparecida da Silva Santos  
Suplente:   Maria do Carmo Vidal de Oliveira 

 
Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino: 
 
Titular:   Angélica Custódio Rosa 
Suplente: Elaine Cristina de Souza Amaral  
 
Representantes de Professores da Rede Estadual de Ensino: 
 
Titular:    Sebastião Jacomelle   
Suplente:  Silvia Maria Cereza Menocci 
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Representantes de Pais de Alunos da Rede Estadual de Ensino: 
 

Titular:   Roseli Azeredo de Andrade  
Suplente:Juvenal Edson Pereira dos Santos 

 
Representantes de Sociedade Civil  sem fins lucrativos: 

  
Titular:    Luiz Belisário 
Suplente:  Priscila Gabriela Ribeiro Capeloti 

 
Art. 2º- O mandato dos Membros Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução por mais 01 (um) período.  
   
Art. 3º- O Conselho Municipal de Alimentação Escolar-CAE, terá como atribuições o 
disposto nos Artigos 8º e 9º, bem como Incisos I, II e III do Art. 10, da Lei Municipal 
mencionada no Art. 1º deste Decreto. 
  
Art. 4º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento. 
 
Art.5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
  Iepê/SP, Paço Municipal Jorge Bassil Dower, 01 de setembro de 2008. 
 
 
 

     HUMBERTO MERLIN ZAGO 
 Vice-Prefeito em Exercício  

 
 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado no lugar de costume, 
 na data supra. 

 
 

NEUZA NÓBILE 
Dir. de Secretaria 


